










PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
NOME: Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer
CNPJ: 67.185.694/0001-50
ENDEREÇO: Pedro de Toledo, 572 Vila Clementino
CEP: 04039-001
CNES: 2089696

2. REPRESENTANTE LEGAL
NOME: Sérgio Antonio Garcia Amoroso
CARGO: Presidente

3. OBJETO
3.1. Definição do objeto

Utilização do recurso financeiro advindo de Emenda Parlamentar Federal n.º 15810017, apoio à 
manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao Grupo de Apoio ao Adolescente e à 
Criança com Câncer - GRAACC para custeio de aquisição dos materiais listados abaixo (Quadro II) até o 
limite do valor total da referida Emenda Parlamentar, que perfaz o montante de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), conforme Quadro I. Caso o valor previsto nesta programação exceda o montante
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), esta diferença correrá por conta do Grupo de Apoio ao 
Adolescente e à Criança com Câncer.

Quadro I Emenda Parlamentar destinada ao GRAACC
PORTARIA EMENDA VALOR

PORTARIA GM/MS Nº 7.346, DE 27 DE JUNHO DE 2025 15810017 R$ 200.000,00

3.2. Detalhamento do Objeto
O recurso será utilizado para custeio de aquisição dos materiais listados abaixo, para o 

atendimento dos usuários do SUS, conforme estimativa detalhada no Quadro II, até o limite do valor 
total da Emenda Parlamentar que soma R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Quadro II Detalhamento (Estimativa de Custo)

MATERIAIS
CONSUMO

MÉDIO 
MENSAL

PERÍODO/MÊS
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL 
PERÍODO (R$)

ESFERA REFLEXIVA NAVEGADOR 
(8801075) 60 10 R$  132,00 R$  79.200,00

DISPOSITIVO FIXACAO CATETER 
PICC (STATLOCK)

150 10 R$ 45,00 R$  67.500,00

LENCO REMOVEDOR DE ADESIVO 
SENSICARE 1100 10 R$ 5,19 R$  57.137,30

TOTAL GERAL DE MATERIAIS R$  203.837,30 

4. META A SER ATINGIDA
4.1. Definição da Meta

META QUANTITATIVA: Aquisição de materiais conforme estimativa descrita no quadro II, visando 
a manutenção da quantidade de atendimentos médicos hospitalares prestados aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde.



META QUALITATIVA: Garantir a continuidade do tratamento médico hospitalar aos pacientes 
oncológicos pediátricos do Sistema Único de Saúde assegurando que o mesmo esteja de acordo 
com o uso adequado de EPI´s e os protocolos assistenciais.
INDICADOR DE RESULTADO: Número de atendimentos realizados 2023 X 2024

5. AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO
A Instituição se obriga a entregar à DIVISÃO DE CONTROLE, no final da utilização do recurso total 

da Emenda 15810017, cópia das Notas Fiscais referente a aquisição dos materiais relacionados acima, 
assim como declaração do responsável técnico pela instituição para comprovação do uso do recurso em 
benefício do tratamento de pacientes SUS, (modelo ANEXO I), parte integrante desta PROGRAMAÇÃO 
DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL.

A entidade se compromete, ainda, apresentar aos setores da Departamento de Contratos 
Assistenciais Complementares, relatório de atividades, sempre que solicitados.

6. VIGÊNCIA 
A presente Programação deverá ser executada no prazo de até 48 meses, tendo por termo inicial 

a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se devidamente justificado e enquanto a 
entidade estiver atrelada ao SUS Municipal através de Contrato.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025

___________________________________
SR. SERGIO ANTONIO GARCIA AMOROSO

PRESIDENTE
GRAACC










































